










Cachoeirinha.
d* Previdencl» do» Jr

de Ctchoafrfnht J «TfcjtZ 1#

r) Assegurar, a qualquer tempo, o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer os 
serviços;

s) Apresentar relatório de índices de produção sempre que solicitado pelo órgão;

t) Respeitar sempre os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 
dignidade da pessoa humana.

12. DOS CASOS OMISSOS
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n” 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis à 
espécie, e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a a jurisprudência de 
Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada;

13. DA PUBLICAÇÃO

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do inciso 1, do art. 176 da Lei 
Federal n° 14.133/2021.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A versão integral do contrato será disponibilizada no sitio 
https://transparencia.cachoeirinha.pe.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, em 
cumprimento do inciso 11 do art. 176 da Lei Federal n° 14.133/2021.

14.1)0 FORO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA Fica este instrumento vinculado ao edital de licitação e à proposta final 
acostada nos autos do processo;

Nos termos § Io do art.92 da Lei Federal n° 14.133/2021, fica designado o foro da Sede da Contratante para 
dirimir qualquer questão contratual, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que 
se configure.
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